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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

DECRETO Nº: 2285/2017 Em, 26 de junho de 2017 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 
1650/2016 de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos 

Mil Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 
  
Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão os provenientes do EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO até o mês de MAIO/2017 (fonte: 610), nos termos do Art. 42, 
combinados com o Art. 43 § 1º, item II, de Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme anexo mencionado no Art. 1º. 

  
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 
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Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO

                                 
   Com base no Artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, reconheço a DISPENSA de 
Licitação em favor de GERALDO LUIZ DA CONCEIÇÃO, referente à locação de imóvel 
para funcionamento do Conselho Tutelar, conforme Ofício nº 010/2017 do processo nº 
5524/2017.

Quissamã(RJ), 26 de junho de 2017.
Rosane Maria Barreto de Barros

 Secretária Municipal de Assistência Social em Exercício

   Ratifi co a Dispensa de Licitação supra, com base no Ofício nº 010/2017, Processo nº 
5524/2017, nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93.

Quissamã(RJ), 26 de junho de 2017.
Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete do Prefeito

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Pregão Presencial  nº 028/2017

Processo nº 4374/2017
 

              Objeto: Contratação de empresa especializada em fretamento que tenham disponibilidade de
veículos para execução de 06 (seis) viagens diárias por 58(cinquenta e oito) dias letivos para transporte de
alunos que cursam os ensinos técnico e superior nos municípios de Campos dos Goytacazes.
 
     Informo que após transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso, fica declarada vencedora a
empresa:
 
. E.J.I. FIEL TURISMO LTDA …...............................................................R$ 346.260,00
 
 
 

 
Quissamã (RJ), 27 de Junho de 2017.

 
 

Denise Pessanha
Pregoeira
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